
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Objeto: Parecer no Projeto de Lei Ordinária 357 de 2024, cuja ementa é alterar o art. 1º da lei recém instituída de nº 9.817, de 17 de abril de 2024, que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA " SEMANA MUNICIPAL DO FÓRUM DE PRÁTICAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Vereador João Evangelista

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei ordinária, cujo objetivo é a alteração de legislação municipal vigente no âmbito municipal.
Segundo o autor, a alteração da data comemorativa do mês de março para o mês de agosto melhor atende aos anseios dos munícipes.

FUNDAMENTAÇÃO
A justificativa do PLO em comento traz solar clareza quanto a legalidade e constitucionalidade da referida proposição.
Na forma das razões de legislar, o autor pontua que “o Projeto de Lei destaca que o Município além de possuir competência para legislar sobre assuntos de interesse local, como para organizar e prestar os serviços públicos de interesse local (art. 30, I e V, Constituição da República) e competência municipal art. 35 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM”. 
Prossegue dizendo que “as competências de iniciativa legislativas do Município, o tema se insere na previsão do artigo 167 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e que a lei municipal em apreço não enseja, assim, qualquer violação às competências fixadas na Constituição Federal, em especial em seus artigos 22, 23 e 24, tendo o Poder Legislativo local exercido competência que lhe é própria, dispondo sobre matéria de interesse local”.
Finaliza dizendo “igualmente, não restou configurada invasão da competência legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo do Município”.
CONCLUSÃO
PELO EXPOSTO, o voto é pela legalidade do PLO 357 de 2024.

Sala das reuniões, 19 de agosto de 2024.
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